
ESTÁGIO CURRICULAR SUPERVISIONADO 

 

O Estágio Curricular é considerado o ato educativo supervisionado que 

envolve o desenvolvimento de diferentes atividades que visam à preparação 

para o trabalho produtivo do acadêmico, relacionado ao curso que estiver 

frequentando regularmente. Trata-se de um momento de aprendizagem que o 

licenciando exerce in loco de acordo com a sua área profissional sob a 

supervisão de um profissional já habilitado. Assim, o estágio objetiva o 

aprendizado de competências próprias da atividade profissional e a 

contextualização curricular, e o desenvolvimento do educando para a vida 

cidadã e para o trabalho. 

A realização do estágio deve-se realizar em concordância com o 

Regulamento de Estágio do IFSP, Portaria nº. 1.204, de 11 de maio de 2011, e 

elaborada em conformidade com a Lei do Estágio (nº 11.788/2008), dentre 

outras legislações elaboradas para sistematizar o processo de implantação, 

oferta e supervisão de estágios curriculares. 

De acordo com as diretrizes curriculares do curso de Licenciatura em 

Letras é obrigatório o cumprimento de 400 horas em Estágio Curricular 

Supervisionado “na área de formação e atuação na educação básica, 

contemplando outras áreas específicas, se for o caso, conforme o projeto de 

curso da instituição” (Resolução CNE/CP nº 2 de 01/07/2015). Nesse sentido, 

considera-se a dupla habilitação do curso aqui exposto uma especificidade do 

mesmo e, buscando a qualidade do aluno estagiário, a carga horária do 

Estágio Curricular Supervisionado para o Curso de Letras com dupla 

habilitação foi dividida entre as duas habilitações: 200 horas referentes à 

habilitação em Língua Portuguesa e suas literaturas e 200 horas para a 

habilitação em língua estrangeira – no caso o Espanhol e suas literaturas. 

Em ambos estágios serão contemplados as duas modalidades principais da 

educação básica – Ensino Fundamental II e Ensino Médio, outros contextos 

educacionais diversificados – como a educação de jovens e adultos (EJA), a 

educação especial, a educação profissional e técnica, educação a distância, 

educação indígena, educação quilombola e/ou educação à distância – de 

acordo com as possibilidades da região, e a gestão escolar. 


